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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. º É sustado, nos termos do inciso V do caput do art. 49 da 
Constituição Federal, o Decreto nº 9.897, de 1º de julho de 2019, que altera 
a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Poder Executivo reduziu, de 20% para 4%, a alíquota do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) incidente sobre as preparações compostas, não alcoólicas 
(extratos concentrados ou sabores concentrados), para elaboração de refrigerantes 
(código 2106.90.10 Ex 01 da Tipi), por meio do Decreto nº 9.394, de 30 de maio de 
2018. 

Tal redução de alíquota devido a uma estratégia tributária que utiliza dos subsídios 
da Zona Franca de Manaus na verdade aumenta o custo tributário, pois gerava 
créditos na apuração do IPI pelas indústrias de refrigerantes. Todavia, esses 
créditos gerados para os adquirentes dos extratos, quando originados na Zona 
Franca e exportados para outras regiões do País, são obtidos sem o efetivo 
recolhimento do imposto na operação anterior, conforme disposto no art. 6º do 
Decreto-Lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975, o que traz vantagens para os 
adquirentes. 

Sabiamente, o Poder Executivo mediante a greve dos caminhoneiros em 2018 
buscou uma forma de aumentar sua arrecadação dispondo de um mecanismo que 
não afetasse a lista de produtos essenciais e que possibilita-se aumento na 
arrecadação de forma imediata. 

Em seguida o Governo Temer reviu e apresentou o Decreto nº 9.514, de 2018, que 
fixa, temporariamente, a alíquota do IPI relativa ao produto classificado no código 
2106.90.10 Ex 01 da Tipi em 12% entre 1º de janeiro e 30 de junho de 2019 e em 
8% entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2019. Este decreto tem como intuito 
defender a rentabilidade de grandes corporações, que fabricam refrigerantes, assim 
o Poder Executivo escalonou a redução do subsídio. 

Agora temos que enfrentar mais uma alteração proposta, o decreto apresentado 
inclui no referido escalonamento um novo período com uma alíquota maior, assim 
temos que ficou mantido a alíquota de 12 % no período de 1º de janeiro de 2019 até 
30 de junho de 2019, porém o período de 1º de julho e 31 de dezembro foi dividido 
em duas partes. 

A primeira mantem a alíquota do decreto anterior em 8% porém em um período 
menor de 1º de julho de 2019 até 30 de setembro de 2019 e em seguida o restante 
do período, de 1º de outubro de 2019 até 31 de dezembro de 2019, por mais 
estranho que pareça o governo propõe o aumento para 10%. 

Não entendemos qualquer necessidade para a manutenção dos postos de trabalho 
no Brasil um subsídio tão elevado e que gera uma distorção de mercado a qual faz 
com que o custo tributário do refrigerante produzido pelas duas maiores fabricantes 
do setor seja menor do que o de engarrafamento de água ou sucos, ou seja, 
induzimos o consumidor brasileiro a comprar refrigerante face à qualquer outra 
bebida com uma concentração menor de açúcar. 
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Salientamos que em período de forte pressão do governo em aumentar a 
arrecadação e diminuir as despesas com a máquina pública, vide todo o empenho 
em aprovar a reforma da previdência, o governo acha razoável garantir um subsidio 
maior para os fabricantes de refrigerantes no período que eles mais vendem (festas 
de fim de ano). 

Gostaria de destacar que a Organização Mundial da Saúde-OMS considera a 
tributação de bebidas açucaradas como uma das medidas mais custo-efetiva para 
reduzir o consumo, isso é de suma importância considerando que 53,8% dos adultos 
brasileiros tem excesso de peso e 1 em cada 3 crianças. 

Conto com o apoio dos nobres pares para a redução deste subsídio que afeta 
diretamente a saúde da população brasileira. 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 2019 

Deputado Felipe Carreras 
PSB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 9.897, DE 1º DE JULHO DE 2019 

 
 

Altera a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, incisos I e 

II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica alterada a Nota Complementar NC (21-2) no Capítulo 21 da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 

8.950, de 29 de dezembro de 2016 , que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"NC (21-2) Fica fixada, temporariamente, nos períodos e percentuais abaixo 

indicados, a alíquota relativa ao produto classificado no código 2106.90.10  

Ex 01: 

 

ALÍQUOTA (%) 

De 1º de janeiro de 
2019 até 30 de junho 

de 2019 

De 1º de julho de 2019 
até 30 de setembro de 

2019 

De 1º de outubro de 
2019 até 31 de 

dezembro de 2019 

12 8 10 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

      

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar 

a TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações 

promovidas na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de 

Comércio Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 
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XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 

..................................................................................................................................................... 

 
Capítulo 21 

Preparações alimentícias diversas 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As misturas de produtos hortícolas da posição 07.12; 

b) Os sucedâneos torrados do café que contenham café em qualquer proporção (posição 09.01); 

c) O chá aromatizado (posição 09.02); 

d) As especiarias e outros produtos das posições 09.04 a 09.10; 

e) As preparações alimentícias, exceto os produtos descritos nas posições 21.03 ou 21.04, que 
contenham, em peso, mais de 20 % de enchidos, de carne, de miudezas, de sangue, de peixes ou 
crustáceos, de moluscos ou de outros invertebrados aquáticos ou de uma combinação destes produtos 
(Capítulo 16); 

f) As leveduras acondicionadas como medicamentos e os outros produtos das posições 30.03 ou 30.04; 

g) As enzimas preparadas da posição 35.07. 

2.- Os extratos dos sucedâneos mencionados na Nota 1 b) acima incluem-se na posição 21.01. 

3.- Na acepção da posição 21.04, consideram-se “preparações alimentícias compostas homogeneizadas” as 
preparações constituídas por uma mistura finamente homogeneizada de diversas substâncias de base, 
como carne, peixe, produtos hortícolas, fruta, acondicionadas para venda a retalho como alimentos para 
lactentes e crianças de tenra idade ou para usos dietéticos, em recipientes de conteúdo de peso líquido não 
superior a 250 g. Para aplicação desta definição, não se consideram as pequenas quantidades de 
ingredientes que possam ter sido adicionados à mistura para tempero, conservação ou outros fins. Estas 
preparações podem conter, em pequenas quantidades, fragmentos visíveis. 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

  
NC (21-1) Ficam reduzidas as alíquotas do IPI relativas aos extratos concentrados para elaboração de 
refrigerantes classificados no Ex 01 e no Ex 02 do código 2106.90.10, desde que atendam aos padrões de 
identidade e qualidade exigidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e estejam registrados 
no órgão competente desse Ministério, nos percentuais a seguir indicados: 
 

Produto Redução (%) 
Extratos concentrados para elaboração de refrigerantes que contenham extrato de sementes de 
guaraná ou extrato de açaí 

50 

Extratos concentrados para elaboração de refrigerantes que contenham suco de frutas 25 
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__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

21.01 Extratos, essências e concentrados de café, chá ou mate e preparações à base 
destes produtos ou à base de café, chá ou mate; chicória torrada e outros 
sucedâneos torrados do café e respectivos extratos, essências e concentrados.  

2101.1 - Extratos, essências e concentrados de café e preparações à base destes extratos, 
essências ou concentrados ou à base de café:  

2101.11 -- Extratos, essências e concentrados  

2101.11.10 Café solúvel, mesmo descafeinado 0 

2101.11.90 Outros 0 

2101.12.00 -- Preparações à base de extratos, essências ou concentrados ou à base de café 0 

2101.20 - Extratos, essências e concentrados de chá ou de mate e preparações à base 
destes extratos, essências ou concentrados ou à base de chá ou de mate  

2101.20.10 De chá 0 

2101.20.20 De mate 0 

2101.30.00 - Chicória torrada e outros sucedâneos torrados do café e respectivos extratos, 
essências e concentrados 0 

   

21.02 Leveduras (vivas ou mortas); outros microrganismos monocelulares mortos 
(exceto as vacinas da posição 30.02); pós para levedar, preparados.  

2102.10 - Leveduras vivas  

2102.10.10 Saccharomyces boulardii 0 

2102.10.90 Outras 0 

2102.20.00 - Leveduras mortas; outros microrganismos monocelulares mortos NT 

 Ex 01 - Leveduras mortas 0 

2102.30.00 - Pós para levedar, preparados 0 

   

21.03 Preparações para molhos e molhos preparados; condimentos e temperos 
compostos; farinha de mostarda e mostarda preparada.  

2103.10 - Molho de soja  

2103.10.10 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2103.10.90 Outros 0 

2103.20 - Ketchup e outros molhos de tomate  

2103.20.10 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2103.20.90 Outros 0 

2103.30 - Farinha de mostarda e mostarda preparada  

2103.30.10 Farinha de mostarda 0 

2103.30.2 Mostarda preparada  

2103.30.21 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2103.30.29 Outras 0 

2103.90 - Outros  

2103.90.1 Maionese  

2103.90.11 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2103.90.19 Outra 0 

2103.90.2 Condimentos e temperos, compostos  

2103.90.21 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2103.90.29 Outros 0 

2103.90.9 Outros  

2103.90.91 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2103.90.99 Outros 0 

   

21.04 Preparações para caldos e sopas; caldos e sopas preparados; preparações 
alimentícias compostas homogeneizadas.  

2104.10 - Preparações para caldos e sopas; caldos e sopas preparados  

2104.10.1 Preparações para caldos e sopas  

2104.10.11 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2104.10.19 Outras 0 

2104.10.2 Caldos e sopas preparados  

2104.10.21 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2104.10.29 Outros 0 

2104.20.00 - Preparações alimentícias compostas homogeneizadas 0 

   



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 453/2019 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

2105.00 Sorvetes, mesmo que contenham cacau.  

2105.00.10 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 2 kg 5 

2105.00.90 Outros 5 

   

21.06 Preparações alimentícias não especificadas nem compreendidas noutras 
posições.  

2106.10.00 - Concentrados de proteínas e substâncias proteicas texturizadas 14 

2106.90 - Outras  

2106.90.10 Preparações do tipo utilizado para elaboração de bebidas 14 

 Ex 01 - Preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou 
sabores concentrados), para elaboração de bebida da posição 22.02, com 
capacidade de diluição superior a 10 partes da bebida para cada parte do 
concentrado 20 

 Ex 02 - Preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou 
sabores concentrados), para elaboração de bebida refrigerante do Capítulo 22, 
com capacidade de diluição de até 10 partes da bebida para cada parte do 
concentrado  4 

2106.90.2 Pós, inclusive com adição de açúcar ou outro edulcorante, para a fabricação de 
pudins, cremes, sorvetes, flans, gelatinas ou preparações similares  

2106.90.21 Para a fabricação de pudins, em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg 0 

2106.90.29 Outros 0 

2106.90.30 Complementos alimentares 0 

2106.90.40 Misturas à base de ascorbato de sódio e glucose próprias para embutidos 0 

2106.90.50 Gomas de mascar, sem açúcar 0 

2106.90.60 Caramelos, confeitos, pastilhas e produtos semelhantes, sem açúcar 0 

2106.90.90 Outras 0 

 
__________________ 

Capítulo 22 

Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.394, DE 30 DE MAIO DE 2018 

 
Altera a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 

dezembro de 2016.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, incisos I e 

II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a alíquota 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre os produtos classificados no 

código 2106.90.10 Ex 01 alterada para quatro por cento.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 30 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Eduardo Refinetti Guardia  

 

DECRETO-LEI Nº 1.435, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975 
 

Altera a redação dos artigos 7º do Decreto-Lei 

nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 2º do 

Decreto-Lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, e 

dá outras providências.  

 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, 

item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os produtos 

elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, 

exclusive as de origem pecuária, por estabelecimentos localizados na área definida pelo § 4º 

do art. 1º do Decreto-lei nº 291, de 28 de fevereiro de 1967.  

§ 1º. Os produtos a que se refere o "caput" deste artigo gerarão crédito do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, calculado como se devido fosse, sempre que empregados 

como matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de embalagem, na 

industrialização, em qualquer ponto do território nacional, de produtos efetivamente sujeitos 

ao pagamento do referido imposto.  

§ 2º. Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se, exclusivamente, aos 

produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido aprovados 

pela SUFRAMA.  

Art. 7º A equiparação de que trata o artigo 4º do Decreto-lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, não compreende os incentivos fiscais previstos nos Decretos-leis nºs 491, 

de 5 de março de 1969; 1.158, de 16 de março de 1971; 1.189, de 24 de setembro de 1971; 

1.219, de 15 de maio de 1972, e 1.248, de 29 de novembro de 1972, nem os decorrentes do 

regime de " draw back ".  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.514, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 

 
Altera a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 

dezembro de 2016.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, incisos I e 

II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,  

 

DECRETA:  
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Art. 1º Fica incluída a Nota Complementar NC (21-2) no Capítulo 21 da Tabela 

de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 

8.950, de 29 de dezembro de 2016, com a seguinte redação:  

"NC (21-2) Fica fixada, temporariamente, nos períodos e percentuais abaixo 

indicados, a alíquota relativa ao produto classificado no código 2106.90.10 Ex 01:  

 

ALÍQUOTA (%) 

De 1º de janeiro de 2019 
até 30 de junho de 2019 

De 1º de julho de 2019 
até 31 de dezembro de 

2019 

12 8 
" (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de setembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Eduardo Refinetti Guardia 

 

FIM DO DOCUMENTO 


